
 

 

ROTEIRO PARA ASSINATURA DE CONTRATOS DE ESTÁGIO DURANTE PERÍODO DE ISOLAMENTO SOCIAL – 
SEI/UFMG 

Utilizado apenas em campos de estágios que utilizam a plataforma eletrônica para gerar os documentos, ou seja, não 
é aplicado nos processos de contratações, onde os TERMOS, ADITIVOS E AFINS são os modelos utilizados na UFMG e 
deverão ser enviados por e-mail nos formatos word e PDF. 

ROTEIRO PARA ASSINATURA DE CONTRATOS DE ESTÁGIO – SEI       

As instruções para assinatura de documentos digitalmente para usuários externos à UFMG estão no SEI. Indico o 
tutorial detalhado sobre essa questão no link a seguir: https://sei.ufmg.br/index.php/2019/08/28/base-de-
conhecimento/?id_procedimento=100000659&id_base=547 

Como o aluno é o interessado, solicitamos que siga essas as instruções da base de conhecimento do SEI UFMG para 
nos enviar o processo para análise e assinatura.  

Após o preenchimento e assinatura dos formulários pelo campo de estágio e aluno, os documentos devem ser 
enviados para assinatura do coordenador através do código/endereço da Coordenação do Colegiado no SEI: ECI-CGR 
e ao final do processo de assinaturas, uma via deve ser encaminhada ao colegiado. 

OBS.: em relação aos contratos via SEI, é o campo concedente que preenche tudo via sistema eletrônico de 
informação, ou seja, o aluno e a coordenação recebem os formulários apenas para serem assinados após terem 
realizado o cadastro de dados pessoais na plataforma. 

OBS 1.: o cronograma para o recebimento e a devolução dos processos deverão seguir a seguinte ordem: 
 

Segunda à quinta-feira: recebimento da documentação enviada – SEI/COORDENAÇÃO. 
 
Sexta-feira: análise da documentação. 

 
Os documentos enviados ao Colegiado/SEI/COORDENAÇÃO após quinta-feira, somente serão analisados na semana 
subsequente. 
 
 Após análise dos documentos, os mesmos serão enviados para aprovação do Coordenador. Depois de deferido pela 

coordenação do curso, responderemos o e-mail ao aluno, enviando em anexo, a documentação assinada e 
carimbada; 

 Ao término dessa situação atípica de atendimento remoto na UFMG, o discente terá de entregar ao Colegiado a 
via assinada pelos responsáveis para serem arquivados. 
 

Qualquer dúvida, esclarecimento ou solicitação, deverão ser enviadas para o e-mail: colgradbiblio@eci.ufmg.br 


